PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.36/2019
Altera Anexo II da Lei nº 1452 de 06 de agosto de 2019 que dispõe das diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020 e estabelece outras providências.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Lei nº 1452 de 06 de agosto de 2019 que passa a vigorar nos com a seguinte redação em anexo. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Matias Barbosa, 14 de outubro de 2019.

Carlos Antônio de Castro Lopes

Prefeito Municipal

